EMENDA Nº 1 , AO  Projeto de lei 93, DE 2006

SL Nº 276 DE 2006

Inclua-se, onde convier, o seguinte artigo ao projeto de lei complementar em epígrafe.

  “Artigo..... – Não se aplicam os termos dessa lei aos templos religiosos de qualquer natureza e às entidades filantrópicas e assistenciais.”

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal, em seu artigo 150, inciso VI, letra "b", que trata da proibição da cobrança de Impostos sobre templos de qualquer culto, caso que já ocorre com tributos municipais em todo Estado.

 Considerando que o trabalho desenvolvido pelos templos e Entidades Assistenciais, na concepção ecumênica, se baseia na solidariedade e auxílio aos menos assistidos, e muitas igrejas estão sediadas em áreas sem muito recurso, muitas vezes em mananciais onde se encontra diversas pessoas carentes que necessita apoio tanto por parte do município na área de infra-estrutura, como na parte eclesiástica na área de aconselhamento, trabalho com terceira idade, etc.

Sendo assim as igrejas ou entidades filantrópicas e assistenciais não teria condições para dar garantia reais por eventuais danos ao meio ambiente.

.

Sala das Sessões, em 17/3/2006

a)  José Bittencourt 
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